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Coordenação-Geral de Tributação 

PROCESSO  00000.000000/0000-00  

SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

98.440 – COSIT    

DATA 06 de dezembro de 2024 

INTERESSADO CLICAR PARA INSERIR O NOME 

CNPJ/CPF 00.000.000/0000-00 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM: 8708.50.80 

Mercadoria: Eixo não motor sem diferencial para caminhão 6x2, montado 

juntamente com sistema de freio completo, denominado “terceiro eixo” ou 

“eixo auxiliar”. 

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6 c/c RGI 3 c) e RGC 1 da NCM constante na 

TEC, aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e na Tipi aprovada 

pelo Decreto nº 11.158, de 2022, e alterações posteriores. 

 

RELATÓRIO 

Informações sigilosas. 

 

FUNDAMENTOS 

2. Trata-se de eixo não motor sem diferencial para caminhão 6x2, montado juntamente com 

sistema de freio completo, denominado “terceiro eixo” ou “eixo auxiliar”. 

3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a Interpretação 

do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de 

Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais Complementares do Mercosul 

(RGC), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), nos pareceres de classificação do 

Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do 

Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo. Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas 
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de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, 
pelas RGI 2 a 6. 

5.        Por se tratar de um produto destinado a ser montado em caminhões o produto enquadra-se 

na posição 87.08 que abrange as Partes e acessórios dos veículos automóveis das posições 87.01 a 

87.05. Tal posição abrange as seguintes subposições:  

                                        

87.08 Partes e acessórios dos veículos automóveis das posições 87.01 a 87.05. 

8708.10.00 - Para-choques e suas partes 

8707.2 - Outras partes e acessórios de carroçarias (incluindo as de cabinas): 

8708.30 - Freios (travões) e servofreios; suas partes 

8708.40 - Caixas de marchas (velocidades*) e suas partes 

8708.50 
- Eixos motores com diferencial, mesmo providos de outros componentes de transmissão, 
e eixos não motores; suas partes 

8708.70 - Rodas, suas partes e acessórios 

8708.80.00 - Sistemas de suspensão e suas partes (incluindo os amortecedores de suspensão) 

8708.9 - Outras partes e acessórios: 

6.   A RGI 6 estabelece que a classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma 
posição é determinada, para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de 
subposição respectivas, entendendo-se que apenas são comparáveis subposições de mesmo nível. 
No caso em análise o produto é constituído de um eixo não motor montado conjuntamente com 
um sistema de freios. A subposição 8708.30 abrange os - Freios (travões) e servofreios; suas partes, 
já a posição 8708.50 abrange os - Eixos motores com diferencial, mesmo providos de outros 
componentes de transmissão, e eixos não motores; suas partes. Neste caso, por não ser possível 
definir qual componente possui característica essencial, deve-se recorrer à RGI 3 c) em nível de 
subposição, classificando o conjunto na subposição situada em último lugar na ordem numérica. 
Deste modo, por aplicação da RGI 6 combinada com a RGI 3 c), o produto deve ser classificado na 
subposição 8708.50, que apresenta os seguintes desdobramentos regionais: 

 

8708.50 - Eixos motores com diferencial, mesmo providos de outros componentes de 
transmissão, e eixos não motores; suas partes  

8708.50.1 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.91 a 8701.95 ou 8704.10 

8708.50.80 Outros 

8708.50.90 Partes 

7. A RGC-1 dispõe que as Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se 
aplicarão, mutatis mutandis, para determinar dentro de cada posição ou subposição, o item 
aplicável e, dentro deste último, o subitem correspondente. Por não ser destinado a nenhum dos 

https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/87081000
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/87082
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/870840
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/87088000
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/87089
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/8708501


D
O

C
U

M
E

N
T

O
 V

A
L

ID
A

D
O

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA  98.440 – COSIT  PROCESSO  Clique ou toque 
aqui para inserir o texto. 

 3 

veículos citados no item 8708.50.1, o produto classifica-se no item 8708.50.80, que não apresenta 
subitem, sendo o código final da classificação. 

CONCLUSÃO 

8. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (texto 
da posição 87.08), RGI 6 c/c RGI 3c) (texto da subposição 8708.50) e na Regra Geral Complementar 
do Mercosul RGC 1 (texto do item 8708.50.80)  da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) 
constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 19 de 
novembro de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 
aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022,  e alterações posteriores, a mercadoria 
classifica-se no código NCM 8708.50.80. 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, pela 4ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 
06 de dezembro de 2024. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa 
RFB nº 2.057, de 9 de dezembro de 2021.  

Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 
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